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130º EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2022 

A Secretária Municipal da Administração, tendo em vista os trabalhos 

da Comissão Examinadora Julgadora do Concurso Público, 

designada pelo Prefeito Municipal de Guaratuba – PR, por meio da 

Portaria nº 13.651/2022, no uso das atribuições legais e considerando 

a autorização do Senhor Prefeito, e no Edital de Concurso Público nº 

001/2022 e suas retificações, RESOLVE: 

CONVOCAR 01 (um) Terapeuta Ocupacional devido a solicitação 

de fim de fila, conforme protocolo nº 39689/2024, para suprir a 

demanda da Secretaria Municipal da Educação, com manifestação e 

deferimento do Gabinete do Prefeito, candidatos aprovados no 

Concurso Público Edital 001/2022, relacionados no Anexo Único, 

para se apresentarem no horário de expediente das 08:00 as 11:00 

horas e das 13:30 as 16:00 horas, no Setor de Recursos Humanos da 

Prefeitura Municipal de Guaratuba, à Rua José Nicolau Abagge, n.º 

1330, Cohapar, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

publicação deste Edital, a fim de serem encaminhados à Perícia 

Médica, submetendo-se a exame médico em consonância com a 

Medicina do Trabalho e com as atribuições do cargo, de caráter 

eliminatório, no qual será emitido parecer APTO ou NÃO APTO para 

exercerem o Cargo Público de regime estatutário para o qual foram 

aprovados. Também, sob pena de eliminação do concurso, 

apresentarem originais dos seguintes documentos: 

 DOCUMENTAÇÃO BÁSICA (ORIGINAIS): 

1. Cédula de Identidade; 

2. Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF); 

3. Carteira de Trabalho e Número da Inscrição no PIS/PASEP; 

4. Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, se 

candidato do sexo masculino (stm.jus.br); 

5. Título de Eleitor com a Certidão de quitação eleitoral (tse.jus.br a 

partir deste Edital); 

6. Certidão de Nascimento (quando for solteiro), de Casamento ou 

Declaração de União Estável, de Casamento com averbação de 

óbito, se viúvo; 

7. RG, CPF e escolaridade dos filhos menores de 18 (dezoito) anos; 

8. Cartão de vacina ou comprovante de atualização vacinal do 

candidato, conforme calendário vacinal do adulto; 

9. 1 (uma) foto 3x4 recente; 

10. Comprovante de endereço atual; 

11. Declaração/Termo de conhecimento dos direitos e deveres e o 

compromisso de fiel cumprimento das atribuições inerentes ao 

cargo (fornecido no RH); 

12. Declaração de que não sofreu penalidade de demissão ou 

destituição de cargo público, não foi demitido por justa causa de 

emprego público e não teve rescisão por justa causa de contrato 

temporário com a Administração Pública (fornecido no RH); 

13. Declaração de que não ocupa outro cargo ou emprego público em 

qualquer das esferas do governo, bem como não percebe 

benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou 

do Regime Geral de Previdência Social relativo a emprego 

público (art. 37, § 10 da CF) (fornecido no RH); 

14. Certidão negativa de antecedentes criminais fornecidas pela 

Justiça Estadual (policiacivil.pr.gov.br e do Estado atual, a partir 

deste Edital); 

15. Certidão negativa de antecedentes criminais fornecidas pela 

Justiça Federal (cjf.jus.br); 

16. Declaração de Qualificação Social 

(consultacadastral.inss.gov.br); 

17. Autodeclaração de pessoa negra, quando for o caso (fornecido no 

RH). 

 Documentação no ato da Posse: 

1. Declaração de bens e valores que integram seu patrimônio 

privado, conforme prescrito na Lei nº 8.429 de 02 de junho de 

1992 (fornecido no RH). 

Guaratuba, 26 de julho de 2024. 

Angelita Maciel da Silva 

Secretária Municipal da Administração 

ANEXO ÚNICO AO 130º EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2022 

 

CARGO: TERAPEUTA OCUPACIONAL 

 Documentação Específica: (ORIGINAIS) 

1. Diploma de Nível Superior e Terapia Ocupacional; 

2. Registro no órgão de classe ativo. 

 
CLASSIF. NOME CPF RG 

04 Joyce Kelly França 
Domingues 11936498979    138500942            

 

 

 

 

 

 

90º EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 002/2022 

A Secretária Municipal da Administração, tendo em vista os trabalhos 

da Comissão Examinadora Julgadora do Concurso Público, 

designada pelo Prefeito Municipal de Guaratuba – PR, por meio da 

Portaria nº 13.651/2022, no uso das atribuições legais e considerando 

a autorização do Senhor Prefeito, e no Edital de Concurso Público nº 

002/2022 e suas retificações, RESOLVE:  

CONVOCAR 01 (um) Professor Docente - Centro, devido a 

solicitação de fim de fila, conforme protocolo nº 40045/24, para 

suprir a demanda da Secretaria Municipal da Educação, com 

manifestação e deferimento do Gabinete do Prefeito, candidatos 

aprovados no Concurso Público Edital 002/2022, relacionados no 

Anexo Único, para se apresentarem no horário de expediente das 

08:00 às 11:00 e das 13:30 as 16:00 horas, no Setor de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Guaratuba, à Rua José Nicolau 

Abagge, n.º 1330, Cohapar, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar 

da publicação deste Edital, a fim de ser encaminhado à Perícia 

Médica, submetendo-se a Exames Médicos Admissionais, em 

consonância com a Medicina do Trabalho e Exames Psicológicos 

Admissionais, ambos de caráter eliminatório, para a plena avaliação 

de sua capacidade física e mental para o desempenho das atividades 

e atribuições inerentes ao cargo, nos quais será emitido parecer APTO 

ou NÃO APTO para exercer o Cargo Público de regime estatutário 

para o qual foi aprovado. 

 A Avaliação Psicológica será realizada nos termos previstos no 

Edital de Concurso Público, e se fará por meio de entrevista, técnicas 

e instrumentos psicológicos abrangendo no mínimo as áreas: 

raciocínio não verbal e personalidade, mediante o uso de instrumentos 

de avaliação psicológica capazes de aferir, de forma objetiva e 

padronizada, os requisitos psicológicos dos candidatos para o 

desempenho das atribuições e responsabilidades inerentes ao cargo. 

Será realizada em conformidade com os processos técnico-científicos 

aprovados pelo Conselho Federal de Psicologia, conforme Resolução 

CFP Nº 002/2016, por profissionais habilitados, inscritos e regulares 

no Conselho Regional de Psicologia e observando o Programa de 

Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) do Município de 

Guaratuba.  

Serão utilizados técnicas e instrumentos definidos a partir dos perfis 

psicológicos ocupacionais do candidato, com objetivo de verificar se 

este apresenta características cognitivas e de personalidade favoráveis 

para o desempenho adequado das atribuições inerentes ao cargo 

pleiteado. O processo de avaliação consistirá em entrevista individual 

e na aplicação individual ou coletiva de instrumentos psicológicos de 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO 001/2022 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO 002/2022 

 

http://consultacadastral.inss.gov.br/


 

          Diário Oficial do Município de Guaratuba 

   Atos do Poder Executivo 

Edição nº 1121 

Data: 26 de julho de 2.024 

Página   - 3 - 

 

 
 

avaliação formal. A entrevista psicológica será empregada para 

agregar dados da história de vida do candidato que são importantes 

para a análise. Os instrumentos psicológicos consistirão na avaliação 

objetiva e padronizada de características cognitivas e de 

personalidade dos candidatos, mediante o emprego de técnicas 

científicas. Para tanto, serão utilizados instrumentos comercializados, 

os quais são validados e aprovados pelo Conselho Federal de 

Psicologia, nos termos da Resolução nº CFP–09/2018, embasados em 

características e normas obtidas por meio de procedimentos 

psicológicos reconhecidos pela comunidade científica como 

adequados para instrumentos dessa natureza.  

Cabe ao psicólogo avaliador fornecer o laudo bem como entrevista 

devolutiva ao candidato avaliado. A entrevista devolutiva é um 

procedimento técnico, de caráter informativo, que possibilita ao 

candidato conhecer as razões de sua aptidão ou inaptidão. Serão 

avaliados os aspectos: 

a. Inteligência Geral não verbal: identificar os tipos de raciocínios e 

os processamentos envolvidos na sua execução, além das 

classificações habituais do potencial intelectual.  

b. Personalidade: Indicadores psicológicos de acordo com o perfil 

profissiográfico. 

Poderão, conforme o avaliador entender necessário, ser realizados 

exames complementares de  

Memória Visual, que visa a avaliar a capacidade do indivíduo em 

visualizar, reter e recuperar informações em um curto espaço de 

tempo e de Dois Tipos de Atenção (Concentrada, Dividida, 

Alternada, Difusa ou Discriminativa): capacidade de focalizar, 

selecionar e manter a atenção em estímulos alvos, dentre vários 

estímulos disponíveis.  

As avaliações previstas nesta fase terão caráter eliminatório, sendo o 

candidato considerado “APTO” ou “INAPTO” para o exercício do 

cargo. APTO significa que o candidato apresentou, no Processo 

Seletivo, o perfil psicológico para realizar as atribuições 

imprescindíveis constantes no Edital de Abertura. INAPTO significa 

que o candidato não apresentou, no Processo Seletivo, o perfil 

psicológico compatível para realizar as atribuições imprescindíveis 

constantes no Edital de Abertura.  Ser considerado INAPTO na 

Avaliação Psicológica não significa que o candidato possua 

transtornos cognitivos e/ou comportamentais. Indica, tão somente, 

que o avaliado não atendeu, à época da avaliação, aos parâmetros 

exigidos para o exercício das atribuições do cargo pleiteado.  

O candidato considerado INAPTO no exame psicológico 

admissional, poderá apresentar recurso no prazo de 5 (cinco) dias a 

contar da data da realização da entrevista devolutiva e deverá ser feito 

nos exatos termos da Resolução do Conselho Federal de Psicologia, 

sob nº 002/2016. 

Por ocasião da realização das avaliações psicológica e médico-

admissional, o candidato deverá apresentar-se com documento de 

identidade, original, sob pena de ser automaticamente excluído do 

Processo Seletivo, sendo considerados documentos de identidade: 

carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de 

Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelo Corpo de 

Bombeiros e Militares; carteiras expedidas pelos órgãos 

fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); 

passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do 

Ministério Público e carteira de habilitação, todas dentro do prazo de 

validade.  

A não apresentação do candidato na data determinada pela Perícia 

Médica para os Exames Médico e Psicológico Admissionais 

implicará em presunção de desistência e na convocação imediata do 

candidato subsequente, nos termos previstos no Edital. 

FICAM CONVOCADOS, sob pena de eliminação do concurso, a 

apresentarem originais dos seguintes documentos:  

 DOCUMENTAÇÃO BÁSICA (ORIGINAIS): 

1. Cédula de Identidade; 

2. Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF); 

3. Carteira de Trabalho e Número da Inscrição no PIS/PASEP; 

4. Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, se 

candidato do sexo masculino (stm.jus.br); 

5. Título de Eleitor com a Certidão de quitação eleitoral (tse.jus.br a 

partir deste Edital); 

6. Certidão de Nascimento (quando for solteiro), de Casamento ou 

Declaração de União Estável, de Casamento com averbação de 

óbito, se viúvo; 

7. RG, CPF e escolaridade dos filhos menores de 18 (dezoito) anos; 

8. Cartão de vacina ou comprovante de atualização vacinal do 

candidato, conforme calendário vacinal do adulto; 

9. 1 (uma) foto 3x4 recente; 

10. Comprovante de endereço atual; 

11. Declaração/Termo de conhecimento dos direitos e deveres e o 

compromisso de fiel cumprimento das atribuições inerentes ao 

cargo (fornecido no RH); 

12. Declaração de que não sofreu penalidade de demissão ou 

destituição de cargo público, não foi demitido por justa causa de 

emprego público e não teve rescisão por justa causa de contrato 

temporário com a Administração Pública (fornecido no RH); 

13. Declaração de que não ocupa outro cargo ou emprego público em 

qualquer das esferas do governo, bem como não percebe 

benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou 

do Regime Geral de Previdência Social relativo a emprego 

público (art. 37, § 10 da CF) (fornecido no RH); 

14. Certidão negativa de antecedentes criminais fornecidas pela 

Justiça Estadual (policiacivil.pr.gov.br e do Estado atual, a partir 

deste Edital); 

15. Certidão negativa de antecedentes criminais fornecidas pela 

Justiça Federal (cjf.jus.br a partir deste Edital); 

16. Declaração de Qualificação Social 

(consultacadastral.inss.gov.br); 

17. Autodeclaração de pessoa negra, quando for o caso (fornecido no 

RH). 

 Documentação no ato da Posse: 

1. Declaração de bens e valores que integram seu patrimônio 

privado, conforme prescrito na Lei nº 8.429 de 02 de junho de 

1992 (fornecido no RH). 

Guaratuba, 26 de julho de 2024. 

Angelita Maciel da Silva 

Secretária Municipal da Administração 

ANEXO ÚNICO AO 90º EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 002/2022 

 

CARGO: PROFESSOR DOCENTE - CENTRO 

 DOCUMENTAÇÃO ESPECÍFICA (ORIGINAIS): 

1. Certificado de Conclusão de Ensino Médio modalidade 

Magistério ou “normal” para a docência na educação 

infantil e nos anos iniciais do ensino fundamental, ou Nível 

Superior em curso de Licenciatura Plena em Pedagogia ou 

Normal Superior. 

 

CLASSI

F. NOME CPF RG 

314 

Lívia Nunes Bittencourt 

Valeze 

096113899

81    

14133279

1            

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://consultacadastral.inss.gov.br/
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DECRETO Nº 25.938 

Data: 25 de julho de 2.024 

Súmula: Dispõe sobre a regulamentação do Programa de 

Conscientização Ambiental “ECO FEIRA”., criado pela Lei 

Municipal nº 1.837/2020. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; e 

Considerando a Lei Municipal nº1.837, de 05 de março de 2020, que 

criou Programa de Conscientização Ambiental “ECO FEIRA”., 

DECRETA: 

Art. 1° O  programa visa atender toda a população de Guaratuba, 

exceto pessoa jurídica e instituições públicas e privadas. 

Art. 2° São objetivos do programa Eco Feira: 

I.Incentivar a adoção de práticas sustentáveis pela população. 

II.Promover a reciclagem dos materiais 

III.Preservar o meio ambiente com a correta destinação de resíduos 

perigosos 

IV.Apoiar a produção da agricultura familiar 

V.Sensibilizar a população para a importância da reciclagem 

VI.Promover a alimentação saudável 

VII.Fomentar a cadeia de reciclagem dos catadores 

Art. 3° As entregas das sacolas serão na primeira quarta feira e na 

terceira quarta feira de cada mês.  

Parágrafo Único.  Em caso de feriado ou ponto facultativo a entrega 

será antecipada em um dia. 

Art. 4°  Além dos materiais citados no parágrafo 2° e 3° da Lei 1837 

de 2020 serão admitidos também eletroeletrônico e eletrodomésticos:  

I.A cada unidade de eletrodoméstico haverá o fornecimento de um 

quilo de verduras, frutas, hortaliças ou legumes. 

II.A cada duas unidades de eletroeletrônicos haverá o fornecimento 

de um quilo de verduras, frutas, hortaliças ou legumes. 

Art. 5° Será disponibilizado uma sacola por núcleo familiar por mês. 

§ 1º As sacolas fornecidas pelo programa Eco Feira, contém cinco 

quilos de verduras, frutas, hortaliças ou legumes, não podendo ser 

fracionadas. 

§ 2º O participante deverá contabilizar entre os materiais entregues 

quantidade mínima para receber a sacola. 

Art. 6° O destino dos materiais recebidos pelo programa Eco Feira 

será exclusivamente o barracão de triagem de resíduos sólidos 

municipal, localizado na avenida Guaira esquina com a Rua Otaviano 

Henrique de Carvalho. 

Art. 7° Os participantes do programa serão cadastrados mediante a 

apresentação relacionada abaixo: 

I.Carteira de identidade 

II.Cadastro pessoa física 

III.Comprovante de residência 

Art. 8° As sacolas deverão conter no mínimo 05 itens, sendo pelo 

menos um de cada grupo: 

I.Frutas 

II.Legumes 

III.Verduras 

IV.Doce de frutas pastoso 

Art. 9° Os produtos devem estar frescos, ser da estação, entregues 

lavados, higienizados e em condições ideais para consumo. 

Parágrafo Único. As demais especificações como qualidade e aspecto 

dos itens deverão constar no edital da licitação quando da aquisição 

dos produtos. 

Art. 10. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 25 de julho de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

DECRETO Nº 25.939 

Data: 25 de julho de 2.024 

Súmula: Exonera, a pedido, Sandra Mara dos Santos do cargo de 

Cozinheiro. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e tendo em vista o protocolado sob nº 39856/24 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerado (a), a pedido, Sandra Mara dos Santos do cargo 

de Cozinheiro. 

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus 

efeitos a partir de 24 de julho de 2.024, revogando-se as disposições 

em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 25 de julho de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

DECRETO Nº 25.940 

Data: 26 de julho de 2.024 

Súmula: Nomeia servidores para o Cargo de Técnico Administrativo, 

com carga horária semanal de 40 horas.  

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com as Leis Municipais nº 

777/1997, 1922/22 e suas alterações e o resultado do Concurso 

Público Edital 001/2022, homologado pelo Decreto 24.323/22, bem 

como oficio nº 372/24RH-JG, protocolado sob nº 40113/24, 

DECRETA: 

Art. 1º Ficam nomeados, a partir desta data, para o Cargo Técnico 

Administrativo, com carga horária semanal de 40 horas, os seguintes 

servidores: 

Simone Gomes 

RG nº 9.195.123-1/SP e CPF/MF nº 045.272.439-52. 

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 26 de julho de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

DECRETO Nº 25.941 

Data: 26 de julho de 2.024 

Súmula: Nomeia servidores para o Cargo de Operário, com carga 

horária semanal de 40 horas.  

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com as Leis Municipais nº 

777/1997, 1922/22 e suas alterações e o resultado do Concurso 

Público Edital 001/2022, homologado pelo Decreto 24.323/22, bem 

como oficio nº 3734RH-JG, protocolado sob nº 40114/24, 

DECRETA: 

Art. 1º Ficam nomeados, a partir desta data, para o Cargo Operário, 

com carga horária semanal de 40 horas, os seguintes servidores: 

Marcio José França 

RG nº 6.996.435-9/PR e CPF/MF nº 045.243.989-29; 

Rafael Piovesan Rodrigues 

RG nº 15.475.064-9/PR e CPF/MF nº 147.551.449-22; 

Ricardo Alfredo Nascimento Tiller 

RG nº 10.214.831-2/PR e CPF nº 083.103.829-28. 

DECRETOS MUNICIPAIS 
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Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 26 de julho de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

 

 

PORTARIA Nº 14.862 

Data: 25 de julho de 2.024. 

Súmula: Altera membros da Comissão para Avaliação de Amostras e 

Catálogos para a Secretaria Municipal da Educação, instituída pela 

Portaria Municipal nº 11.309/19. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, e tendo em vista o processo protocolado sob 

nº 39720/24, RESOLVE: 

Art. 1º. Ficam alterados os membros da Comissão para Avaliação de 

Amostras e catálogos da Secretaria Municipal da Educação, instituída 

pela Portaria Municipal nº 11.309/19. 

Art. 2º A Comissão passa a ser composta pelos seguintes membros: 

Nathan Correa Pasciscenai – Matricula funcional nº 70901; 

Debora Ribeiro Gonçalves – Matricula funcional nº 70751; 

Alessandra de Miranda Braga – Matricula funcional nº 22196; 

Daniele Correa da Silva – Matricula funcional nº 21901; 

Tainara Eunice Smeck Machado – Matricula funcional nº 54781; 

Rodrigo Fontanelli – Matricula funcional nº 15646; 

Romerito Cassio Mendes Zibetti – matricula funcional nº 54271. 

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua, revogando-se as 

disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 25 de julho de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

PORTARIA Nº 14.863 

Data: 25 de julho de 2.024. 

Súmula: Designa a servidora SUELLEN KOSLOWSKI VIEIRA, 

para ministrar aulas extraordinárias, concedendo-lhe remuneração 

prevista em lei. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 

1.931/22, artigos 100 a 105, tendo em vista oficio nº 0274/24 SME, 

protocolado sob nº 39675/24, RESOLVE: 

Art. 1º Fica designada a servidora SUELLEN KOSLOWSKI 

VIEIRA, detentora de um único padrão no Cargo de Professor 

Docente, matricula funcional nº 56651, para ministrar aulas 

extraordinárias na CMEI Josefa Lopes dos Santos. 

Art. 2º  Fica concedida remuneração adicional, no valor de 100% 

(cem por cento) do valor básico inicial do Quadro de Pessoal do 

Grupo Ocupacional do Magistério Municipal. 

Art. 3º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos a partir de 24 de julho de 2.024, revogando-se as 

disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 25 de julho de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 14.864 

Data: 25 de julho de 2.024. 

Súmula: Revoga, integralmente, a Portaria Municipal nº 13.358/22 

que designou servidora para a função de Coordenado Pedagógica. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 

1.931/22 e tendo em vista o oficio nº 0957/24 SME, protocolado sob 

nº 3961824, RESOLVE: 

Art. 1º Fica revogada, integralmente, a Portaria Municipal nº 

13.358/22 que designou a servidora SUELLEN KOSLOWSKI 

VIEIRA, para a função de Coordenadora Pedagógica no CMEI Josefa 

Lopes dos Santos. 

Art. 2º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos a partir de 23 de julho de 2.024, revogando-se as 

disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 25 de julho de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

PORTARIA Nº 14.865 

Data: 25 de julho de 2.024. 

Súmula: Concede Licença Especial ao servidor (a) HUMBERTO 

GONÇALVES. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal Nº 

777/97, em seus artigos 116, incisos VII, artigos 142 e 143, Lei 

1922/22, art 34, inciso XVII e Decreto Municipal nº 18915/14, e 

tendo em vista a solicitação contida no processo administrativo 

protocolado sob nº 39519/24, RESOLVE: 

Art. 1º Fica concedida Licença Especial no período de 19 de julho de 

2.024 a 18 de outubro de 2.024, ao servidor (a) HUMBERTO 

GONÇALVES, ocupante do cargo de Operário, matrícula funcional 

nº 29841, pelo exercício ininterrupto de suas funções durante o 

decênio de 08/outubro/2007 a 07/outubro/2017. 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 25 de julho de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

PORTARIA Nº 14.866 

Data: 25 de julho de 2.024. 

Súmula: Concede Licença Especial ao servidor (a) CLOVIS 

ROBERTO SMAGNOTO. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal Nº 

777/97, em seus artigos 116, incisos VII, artigos 142 e 143, Lei 

1922/22, art 34, inciso XVII e Decreto Municipal nº 18915/14, e 

tendo em vista a solicitação contida no processo administrativo 

protocolado sob nº 38426/24, RESOLVE: 

Art. 1º Fica concedida Licença Especial no período de 1º de setembro 

de 2.024 a 30 de novembro de 2.024, ao servidor (a) CLOVIS 

ROBERTO SMAGNO, ocupante do cargo de Operário, matrícula 

funcional nº 35191, pelo exercício ininterrupto de suas funções 

durante o decênio de 28/setembro/2010 a 27/setembro/2020. 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 25 de julho de 2.024. 

 

PORTARIAS MUNICIPAIS 



 

          Diário Oficial do Município de Guaratuba 

   Atos do Poder Executivo 

Edição nº 1121 

Data: 26 de julho de 2.024 

Página   - 6 - 

 

 
 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

PORTARIA Nº 14.867 

Data: 25 de julho de 2.024. 

Súmula: Concede Licença para Tratamento de saúde à servidores 

municipais. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 

777/97, artigo 116, inciso I, § Único, e respectivos protocolos, 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica concedida Licença para tratamento de saúde aos 

servidores abaixo relacionados: 

Greice Cipriani de Almeida 

Matrícula funcional nº 78941 

Período: 04/07/24 a 02/10/24; 

Cleunice Portes Padilha 

Matrícula funcional nº 35891 

Período: 14/07/24 a 03/08/24; 

Ladyane da Silva 

Matrícula funcional nº 15227 

Período: 22/07/24 a 21/08/24; 

Alessandra Maier 

Matrícula funcional nº 57411 

Período: 13/07/24 a 15/10/24; 

Luzia Pereira Garcia Alves 

Matricula funcional nº 21801 

Período: 17/07/24 a 30/07/24. 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e seus 

efeitos retroagidos ao período correspondente de cada servidor, 

revogando-se disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 25 de julho de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 
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